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INDICAÇÃO Nº 395/2025

Sr. Presidente

Srs. Vereadores

INDICO À  MESA,  nos  termos  regimentais,  que  seja  o,ciado  ao  Poder  Execu.vo,  para  que 

promova a instalação de semáforo no cruzamento da Avenida Francisco Vilar Horta com as Avenidas 

José Marão Filho e Nasser Marão. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2025.

O WARTÃO

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 

nos úl.mos anos, fato que requer inves.mentos constantes nesse segmento por parte do poder público 

municipal.

Considerando  o  crescimento  do  número  de  veículos  em  Votuporanga  exige  medidas  para 

garan.r a segurança e a @uidez do trânsito, especialmente em pontos estratégicos de grande circulação. 

O cruzamento entre as Avenidas Francisco Vilar Horta, José Marão Filho e Nasser Marão tornou-se um 

ponto crí.co, onde a ausência de um controle semafórico adequado tem gerado transtornos no tráfego, 

aumentando o risco de acidentes e di,cultando a mobilidade urbana.

A instalação de semáforos nesse cruzamento permi.rá:

• Maior controle da trafegabilidade, organizando a passagem dos veículos;

• Redução de acidentes, proporcionando mais segurança para motoristas, ciclistas e

pedestres;

• Melhoria na @uidez do trânsito, evitando conges.onamentos e retenções

desnecessárias.
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Conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os órgãos municipais de trânsito 

devem promover estudos técnicos para avaliar e implantar disposi.vos de controle viário, visando 

sempre a segurança e a e,ciência da mobilidade urbana. A regulamentação do tráfego nesse ponto 

especí,co deve ser acompanhada por análises criteriosas, levando em conta o volume de veículos e a 

necessidade de organização viária.
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